MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA

ATA DA REUNIÃO ORDINARIA N° 04/2003, DO GRUPO DE TRABALHO PARA REVISÃO DA RESOLUÇÃO CONAMA N° 283, DE 12/07/2001

DATAS: 21/10/2003 – INÍCIO ÀS 9:45 HORAS E TÉRMINO ÀS 17:30 HORAS

DIA: 22/10/2003 – INÍCIO ÀS 9:00 HORAS E TÉRMINO ÀS 17:00 HORAS.

LOCAL: AUDITÓRIO DO MDIC – BLOCO J – ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2003, no Auditório do MDIC teve início a 4ª reunião do Grupo de Trabalho GT CONAMA com o objetivo de revisar a Resolução n° 283, de 12/07/2001. Compareceram, incluindo os que estiveram presentes nos dias 21 e 22/10/2003 ou em apenas um dos dias, os seguintes profissionais: Nadja Limeira Araújo (MINISTÉRIO DAS CIDADES E Coordenadora do GT), Maeli Estrela Borges (SLU/BH e ABLP- Relatora do GT), Alexandre Lima Menelau (CNI), Andréa Garcia de Oliveira (FEPAM-RS), Aparecida de Fátima Pianta F. Lino (CONAMA/MMA), Bertoldo Silva Costa (ABES), Carlos Bocuhy (CONSEMA/SP), Clayton Rezende Nunes (SEDUPE/PE),Edson Rodriguez (ABRELP), Eduardo Picagli Leite Ribeiro (BAUMER S/A, SP),  Emyr Ferreira Mendes (   GGLAS/ANVISA ), Humberto M. Tibúrcio (SINDLAB MG – Presidente), José Arnaldo Gomes (SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE/SP), José Carlos G. Araújo (ANVISA), José Volnei Lapis Lopes (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO/RS), Leonardo Fitipaldi Torga (FEAM/MG), Luiz Carlos da Fonseca e Silva (ANVISA), Maria de Lourdes Ravanello (ABIH/FEHOSUL), Maria Grícia L. Grossi (MMA/PRORISC), Maria Helena de Andrade Orth (ABLP), Maurício S. Bisordi (ABLP/MG ENGENHARIA), Noil Amorim de Menezes Cussiol (CDNT/CNEN), Olympio Távora Corrêa (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE), Paulo César Vieira dos Santos (MMA/PRORISC), Regina Maria Gonçalves Barcellos (ANVISA), Rita de Cássia P. Emmerich (ANVISA), Sônia Camargo Penteado (AMBIANCE), Stélio Moreira Loureiro (SOC. BRAS. DE PATOLOGIA CLÍNICA), Tânia Maria Mascarenhas Pinto (MMA/SQA), Mauro Figueiredo (ONG’S SUL), Paulo Azevedo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO), Ronaldo Cavalcante (SECTMA/PE), Sebastiana  A. Silva  (CGVAM/SVG/MS), Tércia Kasten (CNS), Ubirajara R. Q. Marques ( FEBRAFARMA), Dayse Cristina Senna (PREF. MUN. CURITIBA/ANAMMA SUL), Regine Bark Corrêa (CVS/SES-RJ). Fátima (CONAMA) dá início à reunião compondo a mesa, Nadja (MINISTÉRIO DAS CIDADES E Coordenadora do GT) apresenta o Bertoldo (ABES) como presidente da Câmara Técnica VI – Saúde , Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos Sólidos do CONAMA. Passa a ser analisado o texto de classificação do Grupo D – Resíduo comum, com sugestões de alteração da Minuta 3, apresentadas por Maeli (SLU/BH – ABLP) , que foram acatadas pelo GT, resultando na redação: “ – sobras de alimentos e de pré – preparos desses alimentos e restos alimentares que não entraram em contato com resíduos ou materiais potencialmente infectantes”;  “ – embalagens secundárias ......, que após o esvaziamento  e limpeza são considerados como resíduos recicláveis.”  Tércio  (CNS) pergunta o significado de precauções de isolamento, constante Minuta 3. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) esclarece. Luiz Carlos (ANVISA) e Olympio (CNS) propõem retirar do Grupo D – “excluem-se restos de alimentos provenientes de pacientes sob precauções de isolamento.”  Tânia (MMA/SQA) e Leonardo (FEAM-MG) defendem a permanência do texto, argumentando inclusive sobre  a possibilidade  de se fazer a compostagem com os resíduos alimentares do Grupo D em condições seguras . Luiz Carlos (ANVISA) concorda, manifestando-se: “texto está bom.” Permaneceu o texto da Minuta 3 e propõe-se agrupar os resíduos comuns de acordo com sua destinação para reciclagem, compostagem ou disposição no solo, ficando a Andréa (FEPAM/RS) encarregada de redigir o grupamento para apresentar na próxima reunião. Concluída a discussão prévia do Anexo I -  Classificação, teve início a discussão das propostas para modificação, substituição ou inclusão de texto na Resolução N° 283/2001. Começando pela ementa da Minuta 3, resgatada no texto, comparando-a com a Ementa da Resolução CONAMA n° 283/2001, que passou a ser a única fonte da revisão. Maeli (SLU/BH e ABLP) apresenta em 3 colunas a Resolução n° 283/2001, a Minuta 3 e as sugestões da SLU/BH e ABLP. Informa que as sugestões da Márcia Morel (H. GERAL PIRAJUSSARA) e do Prof. Chistian (ONG REGIÃO SUL) não estão incluídas, devendo ser ainda contempladas. Discutido o texto da Ementa, Rita (ANVISA) defendeu o “manejo integrado”, Regina (ANVISA) o “manejo interno e externo”, Maria de Lourdes (ABIH e FEHOSUL) – avocando o Parecer da Procuradoria do Rio Grande do Sul – defendeu o manejo por “ atribuição” da ANVISA e CONAMA, Alexandre (CNI) optou pelo “manejo interno e externo”, Eduardo (BAUMER S/A – SP),  esclarece que não há divisor entre “ manejo interno e externo” e a atribuição é em função do manejo. Emyr (       GGLAS/ANVISA) propõem deixar para discutir após revisão de todos os artigos se é manejo integrado ou interno/externo, propõe o termo “gerenciamento” que engloba tudo. Mauro (ONG’S SUL) diz ser oportuno definir primeiro a Ementa porque o texto todo é em função dela. Regina (ANVISA) acha que deve ser conceituado “gerenciamento integrado” e que as Resoluções RDC n° 33/2003, e CONAMA n° 283/2001 deveriam se juntar, harmonizando a classificação e definindo o trabalho do Setor Saúde com alterações em função do risco ocupacional, risco intrínseco e risco ambiental. Sugere uma resolução integrada, as duas juntas. Bertoldo (ABES) fala do risco ambiental e à saúde como sendo focos da revisão. Roberto  (SRH/MMA) quanto a uma Resolução única, integrada,  pode ser gerenciar conflitos, pois há um trâmite legal das resoluções, inclusive no Conselho Nacional de Saúde. Neste GT a fonte, a origem é a revisão da Resolução n° 283/2001, que deve ser feita com eficácia. Uma resolução acadêmica será difícil cumpri-la. Carlos (CONSEMA/SP) lembra que o foco da revisão é tratamento e disposição dos RSS, devendo incorporar saúde , mas sem fugir do foco. Andréa (FEPAM/RS) entende que a Resolução 283/2001 tornou sem efeito dispositivos da Resolução n 5/1993, tendo os órgãos de saúde atribuição para gerenciar os resíduos da porta do estabelecimento de saúde para dentro. A área de saúde está  na revisão para colaborar na convergência para uma legislação. Maeli (SLU/BH e ABLP) lembra que as divergências podem ser revogadas. Maria de Lourdes (ABIH/FEROSUL) concorda com Andréa (FEPAM/RS) em ter uma legislação convergente, com mesma visão científica, não devendo haver conflitos. Nadja (Coordenadora do GT) chama a discussão para o seu objetivo, que é revisar a Resolução 283/2001. Maeli (SLU/BH e ABLP) defende os municípios que já tiveram uma trajetória de gerenciamento com base nas resoluções do CONAMA. Os conflitos da legislação federal não podem parar o trabalho iniciado nos municípios. Cita o caso de Belo Horizonte que teve uma atuação gradativa e participativa desde 1997 e está com os  licenciamentos paralisados por 8 (oito) meses por causa dos conflitos de legislação que resultaram na interrupção da atuação da Vigilância Sanitária Municipal. Bertoldo (ABES) defende que a revisão seja sem conflito de órgãos e que a Resolução RDC n° 33/2003 é que deve ser ajustada, compatibilizada ou complementada em função dos reflexos que pode causar. Tânia (MMA/SQA) informou que em Salvador – BA  está ocorrendo as mesmas descontinuidades de Belo Horizonte, tendo parado até a coleta especial. Luiz Carlos (ANVISA) disse que “o Ministério da Saúde solicitou a revisão da Resolução CONAMA n° 283/2001, com objetivo de compatibilização. A Resolução RDC n° 33/2003, será republicada dentro da lógica desta revisão, com coisas factíveis. Estou indo nos Estados para discutir a Resolução  RDC n° 33/2003. As coisas que a gente já sabe e que estão sendo mudadas aqui vão ser publicadas na RDC revisada, após a publicação desta aqui. Já estamos fazendo isso.” Regina (ANVISA) concorda com o Bertoldo de se ter uma matriz integrada e informa sobre coordenação de um grupo de riscos para a saúde. Diz estarem dispostos a fazer um encaminhamento único das revisões, dentro da lógica de gerenciamento integrado. Leonardo (FEAM-MG) manifesta preocupação em como licenciar, haverá dificuldade se for uma  resolução com sistema integrado. Os órgãos licenciadores são diferentes e de mesma hierarquia. Grícia (MMA/PRORISC) manifestou sua preocupação com a saúde do trabalhador quanto à presença de cádmio, arsênio e berilo, considerados cancerígenos, em efluente gasoso de incinerador. Cita o exemplo do Incinerador de São Paulo. Dayse (PM CURITIBA/ANAMA SUL) pede para voltar ao assunto da Ementa, sem divagações, para não haver perda de tempo. Luiz Carlos (ANVISA) questiona a Resolução CONAMA n° 5/1993 quanto a dispor os resíduos em “lugar seguro, licenciado”, propondo acabar com ela e pergunta: “ se não estiver licenciado, fecha o local? A céu aberto pode, sem licenciamento não?” Alexandre (CNI) esclarece que não fecha o local por não estar licenciado, o Ministério Público assina o Termo de Ajustamento de Conduta concedendo prazo aos responsáveis para as adequações dos sistemas de tratamento ou disposição. Foram apresentadas 3 propostas para a Ementa, uma da Minuta 3, uma com participação do GT  e outra redigida pela Rita (ANVISA): “Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde” ;  “ Dispõe sobre a coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde” ; Dispõe sobre o gerenciamento  (glossário) dos resíduos dos serviços de saúde.”  Houve manifestação de Tânia (MMA/SQA),  Rita (ANVISA), Maeli (SLU/BH e ABLP), Luiz Carlos (ANVISA), Alexandre (CNI), Andréa (FEPAM/RS), Humberto (SINDLAB), Ronaldo (SECTMA/PE) e Bertoldo (ABES) ficando concensado que a ementa terá a redação com a definição no glossário do termo “gerenciamento”: “ Dispõe sobre gerenciamento de resíduos dos serviços de saúde.”  Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) manifesta preocupação com o termo “gerenciamento” a ser interpretado nos problemas legais em julgamento no Rio Grande do Sul. Carlos (CONSEMA/SP) esclarece que na definição deve ser clara a atribuição da ANVISA e que política pública deve ser trabalhada posteriormente com o Ministério Público. Passando a análise das “Considerações” Maeli (SLU/BH e ABLP) propõe correção da data da Resolução CONAMA n° 283 (onde consta 1993 substituir por 2001), incluir saúde ocupacional em duas considerações e acrescentar: “Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador;”  as sugestões foram acatadas pelo GT tendo sido substituído “saúde ocupacional” por  “segurança e saúde do trabalhador” Começou a revisão das definições por “I – Resíduos de Serviços de Saúde.” Foi lida a definição apresentada no texto da Maeli (SLU/BH e ABLP) redigido pelo José Arnaldo (SMA/SP), que constava “podendo apresentar contaminação biológica, química ou radioativa.”  Noil (CDTN/CNEN) discordou da inclusão de contaminação “radioativa”, justificando que não é resíduo  é rejeito. Maeli defendeu a proposta apresentada e que continuasse sendo mantida como proposa na forma original. Que Noil apresentasse a sua própria proposta para a definição de Resíduos de Serviços de Saúde. Nadja (Coordenadora do GT) aproveitou  para ler a consulta formulada pelo CONAMA à CNEN sobre rejeitos radioativos, que não teve ainda resposta. Foi solicitado que se verificasse a abrangência do Art. 2°, tendo sido incluído por sugestão do Humberto (SINDLAB-MG) “resíduos de biologia molecular e genética”  e por sugestão do Luiz Carlos (ANVISA) foi proposta a exclusão de “barreira sanitária” como geradora de resíduos de serviços de saúde. Emyr (GGLAS/ANVISA) e Tânia (MMA/SQA) opinaram por continuar com barreira sanitária. Paulo (LAB. Paulo Azevedo) fez distinção entre posto de vacinação e barreira sanitária, concluindo pela inclusão do primeiro e exclusão da segunda. Voltando a definição de Resíduos de Serviços de Saúde Luiz Carlos (ANVISA) propõe a definição da ABNT sendo contestado pelas impropriedades de se considerar resíduo líquido como resíduo sólido. Humberto (SINDLAB) propõe aproveitar a definição da ABNT excluindo a mágica do líquido virar sólido. Maria Helena (ABNT) informa que esta definição não é mais usada e alerta para não errarmos na conceituação. Maeli (SLU/BH e ABLP) faz a diferença conceitual entre resíduo sólido urbano e resíduo de serviço de saúde. Bertoldo (ABES) diz que remeter para a classificação não é definir. Propõe parar o texto “no Art. 2°” e  criar um artigo ou parágrafo único, para remessa à classificação. Nadja (Coordenadora do GT), após outras intervenções, lê o texto com nova redação: “Art. 1° Para os efeitos desta Resolução definem-se: I – Resíduos de Serviços de Saúde são todos aqueles resultantes de atividades exercidas nos estabelecimentos definidos no Art. 2°.  Art.  -  (numerar).  Os resíduos de serviços de saúde são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.” Luiz Carlos (ANVISA) propõe excluir do Art. 2° “lavanderia”, pois se existem resíduos é porque a segregração está errada. Maria Helena  (ABLP) acrescenta que lavanderia não gera resíduo, mas recebe. Édson (ABRELP) pergunta sobre procedimentos para acondicionar roupa suja. Em saco de plástico ou de pano? Regine (CVS/SES-RJ) expõe o trabalho em andamento que está sendo desenvolvido no Rio de Janeiro pela FEEMA, COMLURB, FIO CRUZ. Fala dos problemas no Rio de Janeiro e da necessidade de precauções universais com os resíduos, pois sangue seco contamina, mesmo que seja só 1 ml. O assunto deve ser tratado com ética, sem confundir sangue e resíduo comum, o primeiro tem de ser tratado, é altamente infeccioso e o segundo é comum. A OMS preconiza no seu manual é a forma de classificar. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) diz que “ o termo certo é precauções padrão e que o lixo com sangue vai estar dentro do pacote, não vai sair de lá, é outra coisa, não contamina.” Fica excluído “lavanderia” do Art. 2° e foi incluído, por sugestão da Dayse (P.M CURITIBA/ANAMMA SUL): “atividades de embasamento (tanotopraxia e somatoconservação).” Na definição II – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde Maeli (SLU/BH e ABLP) propõe incluir no texto “… proteção e saúde pública, ao meio ambiente e à segurança e saúde do trabalhador” e, ainda, acrescentar Distrito Federal no final do texto. As sugestões foram incorporadas ao texto: “II – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de resíduos e na  minimização da geração de resíduos, que aponta  e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2º desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento e disposição final, bem como à proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à saúde e segurança do trabalhador. O PGRSS deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária e meio ambiente, federais, estaduais, do Distrito Federal ou municipais.” Luiz Carlos (ANVISA) propõe incluir um parágrafo no Art. 4º com a redação “ § (numerar) – Caberá ao órgão ambiental competente nos Estados, Municípios ou Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais estabelecimentos deverão ser submetidos à aprovação prévia de seus Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.” A definição “II – Programa de Gerência de Rejeitos Radioativos foi excluído por ser assunto de competência  exclusiva da CNEN e já estar contida no art. 14 da Resolução 283/2001. Quanto a definição de IV – Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Maeli propõe a inclusão no texto: “… do meio ambiente, da segurança e da saúde do trabalhador.” Definiu – se como IV – Sistema da Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de instalações, processos e procedimentos que visam a destinação ambientalmente adequada dos resíduos em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes.” Para a definição de “V – Disposição Final de Resíduos de Serviços de Saúde foi incluída, com adaptação, a da NBR-10157 – Aterro de Resíduos Perigosos, sendo: “Disposição Final de Resíduos de Serviços de Saúde é a prática de dispor os resíduos no solo, previamente preparado para recebê-lo, de acordo com os critérios técnico – construtivos e operacionais em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes." Quanto às definições para Destinação Final e Disposição Final a redação ficou a cargo de Maria Helena (ABPL) e Andréa (FEPAM-RS). Luiz Carlos (ANVISA) informa que há uma Comissão Federal formada para estabelecer a Política Nacional de Resíduos de Riscos e devem ser publicadas as diretrizes de risco. Maurício (ABPL e MB ENGENHARIA) pergunta se a proposta dessa “Comissão Federal” interfere na revisão da Resolução n.º 283/2001, em curso. Maria Helena (ABPL) pergunta se é uma revisão correndo em paralelo, pois como se sabe as decisões do Governo Federal são soberanas, se há diretriz do Governo Federal, que tem força de instrumento de lei, qual é este documento? Édson (ABRELP) reforça que a posição do Governo Federal é soberana, portanto seria importante conhecer as diretrizes previamente. Eduardo (BAUMER S/A – SP) fala da importância de se conhecer a posição do Governo Federal tendo acesso às diretrizes propostas Nadja (Coordenadora do GT) esclarece que as diretrizes são do Governo Federal. Bertoldo (ABES)  fala da tramitação da revisão com vista a uma proposta de consenso, a ser apreciada na Câmara Técnica, passa pela Câmara Jurídica antes de ser apreciada no Plenário. O Governo Federal, segundo Luiz Carlos (ANVISA) trará a sua versão, após os técnicos discutirem os critérios de risco. Maeli (SLU/BH e ABLP) lembra que por dois anos houve a Consulta Pública n° 48 e o que foi publicado como Resolução da ANVISA RDC n° 33/2003 era diferente. Estaria ocorrendo revisões paralelas ou “nossa contribuição é descartável?”  Alexandre (CNI) fala que “ a Consulta Pública n° 48 é uma coisa e a RDC n° 33/2003 é outra. Houve estágios de discussão, mas em 03/10/2002 houve assinatura de uma ata saúde. Essa ata foi considerada documento interno, que não podia ser divulgada nem repassada ao público. Ao invés de ser um documento de consulta pública,  passou a ser um documento privado. Para ter acesso à ata foi necessário ofício político ao Ministro, mesmo assim foi fornecida cópia com recomendação de não divulgá-la. Foi a partir da reunião, que deu origem a ata, que houve a formatação da RDC n° 33/2003.”  Regina (ANVISA) fala da “Comissão Federal”, de sua composição, que Grícia (MMA/PRORISC), representando o Meio Ambiente, não participou da reunião, que a Nota Técnica está sendo feita para estabelecer programa para 5,10 e 15 anos. Quanto a ata, citada pelo Alexandre (CNI), disse ter consultado a Procuradoria e a resposta é que era documento interno. Alexandre (CNI) afirmou que teve confirmação que a Procuradoria não foi consultada. Voltando a revisão da Resolução n° 283/2001, foi sugerido excluir o licenciamento pelo “órgão de saúde” , e que a definição fosse para “resíduos do Grupo A”, considerando que “transferência” só transfere e “transbordo” transfere e armazena. Andréa (FEPAM/RS) lembra  que os resíduos químicos podem ser armazenados por algum período. Maria Helena (ABLP) faz a distinção entre transferência e transbordo. Maurício (ABLP/MB ENGENHARIA) fala da transferência automática, sem manuseio. Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) coloca a situação dos postos de coleta em laboratórios que utilizam o mesmo veículo para transportar amostras e a caixa com perfurocortantes  para Laboratório Central. Cleyton (SEDUPE/PE) fala dos critérios que devem ser adotados para o transporte. Alexandre (CNI) fala da importância da transferência para viabilidade de transporte de resíduos de pequenas cidades. Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) propõe a existência de central de recebimento de resíduos dos postos de coleta em laboratório central. A redação passou a ser: “ VI – Estação de transferência de resíduos de serviços de saúde consiste em unidade com instalações exclusivas, licenciadas pelo órgão de meio ambiente, em conformidade com a legislação vigente, para operar o transbordo de resíduos de serviços de saúde, de forma a preservar as características originais de acondicionamento, sem abrir  ou transferir  conteúdo de uma embalagem para outra.” A definição de Célula Especial, como se reportava ao Art. 13 e Normas da ABNT, ficou para nova análise. Maria Helena (ABLP) propôs que o artigo fosse condensado em regulamentação. Maeli (SLU/BH e ABLP) propôs que se faça uma Resolução para uma Célula Especial ou se defina pontos omissos, como: critérios para drenagem e tratamento do chorume. O artigo 2° permaneceu conforme texto da minuta 3, acrescentando as sugestões do Humberto (SINDLAB) e da Dayse (P.M. CURITIBA/ANAMMA) já citadas. “Art. 2º Esta Resolução aplica-se a todos os serviços que prestem o atendimento à saúde humana ou veterinária, inclusive os domiciliares, bem como os serviços de apoio à preservação da vida e os inerentes à indústrias e a pesquisas, tais como: hospitais, centros e postos de saúde, serviços médicos, clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, clínicas cirúrgicas e obstétricas, maternidades, clínicas radiológicas, quimioterápicas e de medicina nuclear, unidades hemoterápicas e unidades de produção de hemoderivados, laboratórios analíticos de produtos, de análise clínica e de anatomia patológica, de biologia molecular e de genética, necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação) e serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação, estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde, centros de controle de zoonoses, indústrias  farmacêuticas e bioquímicas, unidades móveis de atendimento à saúde, clínicas de acupuntura, tatuagem entre outros similares . Parágrafo Único . Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, devendo-se recorrer à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, caso necessário.” O Art. 3 ° teve a inclusão proposta por Maeli (SLU/BH e ABLP) sobre “segurança e saúde do trabalhador” e a sugestão da Márcia Morel (H.G PIRAJUSSARA), lembrada pela Noil (CDTN/CNEN), de se incluir “operadores das instalações”, ficando a redação : “Art. 3º Caberá ao responsável legal dos estabelecimentos já referidos no Art. 2º desta Resolução, a responsabilidade pelo gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública, e de segurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros sujeitos envolvidos, em especial os transportadores, operadores das instalações de tratamento  e disposição final.” Quanto à análise e aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), Regina (ANVISA) colocou que a Vigilância Sanitária não quer aprovar PGRSS. Na Resolução RDC 33/2003 não é prevista aprovação. O PGRSS fica disponível no estabelecimento, podendo ser consultado mediante solicitação do órgão de fiscalização. Maeli (SLU/BH e ABLP) para exemplificar a necessidade de aprovação de PGRSS cita um dos casos de estabelecimento de saúde que, mesmo tendo pessoal que foi treinado por profissional competente, já está na oitava análise e não foi aprovado na SLU. Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) questiona se só o órgão ambiental é que vai licenciar? Bertoldo (ABES) sugere substituir “ aprovação pela saúde” por “aprovação, após serem ouvidos os órgão de saúde dentro de suas competências.” Andréa (FEPAM/RS) questiona como se oficializa “ouvir os órgão de saúde”. Emyr (GGLAS/ANVISA) propõe que seja “ com a  anuência dos órgãos de saúde”. Maria de Lourdes (ABIH/FEROSUL)  opina por “não excluir a saúde, mas fazer alguma coisa juntos.” Volnei (G.H. CONCEIÇÃO/RS)  acrescenta que o PGRSS é único, mas as instâncias de aprovação são de órgãos diferentes. Andréa (FEPAM-RS) afirma que o Meio Ambiente não pode aprovar o PGRSS sozinho, necessita da manifestação da Vigilância Sanitária. Leonardo (FEAM-MG) confirma que a competência para licenciar o tratamento e disposição é do Meio Ambiente, mas a Vigilância Sanitária deve se manifestar dentro de suas competências e na mesma planilha. O PGRSS entra na Vigilância Sanitária, que após anuência, encaminha a mesma planilha ao Meio Ambiente. Andréa (FEPAM/RS) disse que “desde que os dois órgãos opinem, concorda com Leonardo (FEAM/MG).” Maria Helena (ABLP) opina pela entrada do PGRSS na Vigilância Sanitária e depois no Meio Ambiente. Eduardo (BAUMER S/A – SP) discorda da colocação da ANVISA quanto a não aprovar o PGRSS, mas concorda que o PGRSS deve estar disponível, após aprovação, para conferência de sua implantação. Cleyton (SEDUPE – PE) concorda que o PGRSS deve estar a disposição no momento da fiscalização, mas deve ser previamente aprovado. Deve ser licenciado primeiro, contendo todos os requisitos e condicionantes. Regine (CVS/SES – RJ) diz que se o licenciamento é ambiental, ele deve entrar é no órgão ambiental que fará o fluxo de anuência do órgão de saúde de forma oficial. A Vigilância Sanitária recebe o processo em tramitação para o “crivo” do órgão, oficialmente. Nadja (Coordenadora do GT) questiona se “há necessidade desse tipo de detalhamento nesta revisão?”  Eduardo (BAUMEER S/A –SP) informa que os licenciamentos são diferentes por Estado, que a revisão não deve entrar neste tipo de detalhamento. Andréa (FEPAM/RS) informa que o estabelecimentos de saúde tem até solicitado o licenciamento para cumprir formalidades para ISO 14.000. Rita (ANVISA) fala dos processos de Auditoria e pergunta se “vai cobrar o PGRSS sem aprová-lo?”  Bertoldo (ABES) discorda de não haver aprovação do PGRSS. “ A aprovação deve preceder a implantação. Esta Resolução n ° 283/2001 é do meio ambiente, portanto o fluxo é pelo órgão  ambiental. O empreendimento terá o prazo para cumprir. Os órgãos fiscalizadores devem verificar se o PGRSS foi cumprido.” Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) pergunta à Maeli (SLU/BH e ABLP) quais os procedimentos são adotados em Belo Horizonte, tendo em vista que lá o processo de aprovação está mais adiantado. Maeli (SLU/BH e ABLP) responde que o PGRSS é aprovado previamente na Vigilância Sanitária Municipal (fase intra-estabelecimento) e na SLU – Superintendência de Limpeza Urbana, que é Autarquia, (fase extra-estabelecimento) para, com anuência das duas instituições, ser licenciado na Secretaria Municipal Meio Ambiente e Saneamento Urbano. A situação atual é que a SLU analisou todos os PGRSS protocolados e a Vigilância Sanitária, para não descumprir a ordenação da ANVISA, a partir da publicação da Resolução RDC 33/2003, interrompeu a análise e aprovação da fase intra-estabelecimento, resultando em prejuízo para o licenciamento na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Urbano. A SLU analisou todos os PGRSS protocolados e a Vigilância Sanitária acumulou mais de 1.000 PGRSS nos últimos oito meses. Para os estabelecimentos novos, considerados de grande ou médio impacto, o licenciamento está sendo feito com anuência de vários órgãos municipais, por um grupo de trabalho que se reúne e decide o processo de licenciamento com a manifestação dos órgãos envolvidos. Andréa (FEPAM-RS) propõe que o licenciamento seja feito por categorias ou tipologias para não haver acúmulo de licenciamentos. Foi proposto pela Nadja (Coordenadora do GT) que o assunto tivesse uma redação compatibilizada para avaliação do GT na próxima reunião. O grupo foi formado, com prazo até dia 07/11/2003, para enviar o texto ao CONAMA. O grupo foi composto pelos profissionais: Maria Helena, Andréa, Maeli, Leonardo e Rita. A redação do Art. 4° (5° pela 283/2001) passou a ser: “Art. 4° - o  responsável legal dos estabelecimentos citados no Art. 2º desta Resolução, em operação ou a serem implantados, deve apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, para análise e aprovação, pelos órgãos de meio ambiente, com anuência dos órgãos de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação vigente”. O § 1 ° teve acréscimo dos termos “reaproveitamento” e reciclagem de resíduos.  O termo “reaproveitamento”  foi discutido. Emyr (GGLAS/ANVISA) sugeriu que definisse no glossário, pois é  terminologia adotada em limpeza urbana. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL), com foco na área hospitalar, falou da reutilização de materiais de uso único, que “indevidamente” são reaproveitados após desinfecção. Foi-lhe esclarecido que nesta Resolução o conceito de reaproveitamento é para os resíduos orgânicos que se transformam em composto orgânico. Mauro (ONG’S SUL) lembrou que já há diretrizes no órgão ambiental sobre reciclagem, redução, reaproveitamento. Noil (CDTN/CNEN) esclarece que o termo “minimização” já contempla tudo. Andréa (FEPAM/RS) entende que minimização significa redução. Rita (ANVISA) justifica que o termo “reaproveitamento” precisa ser melhor explicado. Leonardo (FEAM-MG) fala do princípio dos 3 R’s e opina pela inclusão de outros R’s como o de reaproveitamento. O termo permaneceu no texto para futura discussão. Maeli (SLU/BH e ABLP) sugeriu a inclusão de: “ ...     limpeza urbana, quando couber.” O  1° passou a ter a redação: “ §1° - Na elaboração do PGRSS, devem ser considerados princípios que conduzam à minimização,  reaproveitamento e   reciclagem de resíduos bem como as soluções integradas ou consorciadas, que visem o tratamento e a disposição final destes resíduos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente,  de saúde competentes e de limpeza urbana, quando couber.”  O § 2 ° permaneceu com a mesma redação da Resolução n° 283/2001, sendo:  “ § 2° - Os procedimentos operacionais, a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a que se refere esta Resolução, devem ser definidos e estabelecidos, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência.”  O § 3° proposto anteriormente será  compatibilizado no texto a ser apresentado pelo Grupo específico. O artigo 5° sobre responsabilidade técnica foi discutido, sendo que o Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) entende que quem vai assinar o PGRSS é o dono do estabelecimento e seu responsável técnico, mesmo que tenha sido feito por um engenheiro sanitarista. Maeli (SLU/BH e ABLP) esclarece que este ato é caracterizado com o acobertamento e o  engenheiro fica sujeito a aplicação do Código de Ética Profissional. Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) corrige sua fala dizendo que não está dizendo que o responsável pelo PGRSS é o  dono da empresa, o responsável técnico da empresa é que vai assinar o PGRSS. Ele é que é responsável pela empresa e, portanto, pelo PGRSS. Disse que a RDC 33/2003 dá liberdade para o autor do PGRSS ser engenheiro sanitarista. Regine (CVS/SES-RJ) contradiz a informação, pois a RDC n° 33/2003 omite esta afirmação. Andréa (FEPAM/RS) acrescenta que é o Conselho Profissional que determina a atribuição, não pode ser a ANVISA. Mauro (ONG’S SUL) fala da possibilidade de se contratar profissional habilitado, não ficando a responsabilidade pelo PGRSS exclusiva do responsável técnico pela empresa. Neste caso são co-responsáveis. Édson (ABRELP) diz que quem elabora o PGRSS tem co-responsabilidade também. Regine (CVS/SES-RJ) esclarece que há, duas responsabilidades técnicas distintas, uma é pelo “estabelecimento”  e a outra é pelo “PGRSS”. Maria Helena diz que o PGRSS pode até ser assinado pelo responsável pela empresa, mas que deve ser assinado também pelo profissional habilitado, que se responsabiliza por ele. Maeli (SLU/BH e ABLP) propõe que o Artigo sobre responsabilidade técnica seja  desmembrado em dois: um para responsabilidade técnica pela elaboração do PGRSS  e outro pelo gerenciamento do PGRSS, ambos sendo técnicos de áreas afins, habilitados, de nível superior e registrados em Conselho Regional. Emyr (GGLAS/ANVISA) defende que o profissional tenha conhecimento básico para fazer o PGRSS. Mauro (ONG’S SUL) reafirma a condição do ser o profissional habilitado. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) concorda com Maeli (SLU/BH e ABLP) de ser o “ profissional com habilitação em áreas afins.” Volnei, que já atuou por 9 (nove) anos como Conselheiro do CREA, explica que quem faz o PGRSS, assina-o e é responsável por ele, sem co-adjuvante assinando junto. Quem gerencia o PGRSS pode ser outro profissional. A Anotação de Responsabilidade Técnica ou documento equivalente é comum a todos os Conselhos Profissionais. Maeli (SLU/BH e ABLP) esclarece que os primeiros PGRSS apresentados por dentistas em Belo Horizonte não constava a Anotação de Responsabilidade Técnica, até que o CRO-MG fez consulta ao Conselho Federal de Odontologia e passou a expedir a Certidão, que integra o prontuário do profissional, constando que ele é responsável pelo PGRSS de seu estabelecimento de saúde. Andréa  (FEPAM/RS) informa que o COREN -  Conselho Regional de Enfermagem demorou, mas já está habilitando enfermeiro no Rio Grande do Sul. Paulo (LAB. PAULO AZEVEDO) diz que o Conselho de Medicina não expede ART ou documento similar, que deve ser excluída a exigência de ART. Maeli (SLU/BH e ABLP) e Volnei (G.H CONCEIÇÃO/RS) continuam a afirmar que há exigência de responsável técnico, com ART ou documento equivalente, e no caso do CREA o profissional habilitado que não recolhe ART está sujeito a multa e, conforme o caso, a aplicação do Código de Ética Profissional. Em Belo Horizonte o CRM-MG emite certidão de responsabilidade pela elaboração do PGRSS aos profissionais da área médica. Bertoldo (ABES) explica que no caso dos engenheiros novas atribuições podem ser agregadas, desde que se incluam na área de graduação do profissional; Andréa esclarece sobre vantagens de anotação de responsabilidade para o acervo do profissional e para salvaguardar quem contrata alguém habilitado, pois a responsabilidade é compartilhada. Leonardo (FEAM-MG), que é Conselheiro no CRBio4, defende a exigência de responsável técnico com anotação em Conselho Profissional, pois no licenciamento ambiental há tal exigência, sendo endossado por Andréa (FEPAM/RS) que sustenta a sugestão de responsabilidade conforme exigência do órgão ambiental. Paulo (MMA/PRORISC) diz que o município e estado podem ser mais restritivos, pedem os documentos que quiser e que o PGRSS pode ter equipe multidisciplinar. Maria Helena ( ABLP) acrescenta que responsável é quem assina e co-responsável é a equipe que participa do trabalho. Andréa (FEPAM/RS) retira sua proposta de constar nesta revisão a ART, em favor da proposta de Maeli  (SLU/BH e ABLP), pois o Estado e Municípios podem exigi-la. Mauro (ONG’S SUL) propõe que o artigo sobre gerenciamento seja um parágrafo único do artigo sobre PGRSS, adotando-se a proposta  da Maeli (SLU/BH e ABLP) “Art. 5 ° - O PGRSS deve ser elaborado por responsável técnico, de nível superior, com habilitação em áreas afins, registrado em Conselho Profissional. Parágrafo único – O gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde, deve ser realizado por profissional habilitado em áreas afins, de nível superior, registrado em Conselho Profissional e conforme PGRSS licenciado.” No artigo 6 ° Noil (CDNT/CNEN) sugere excluir “Normas aplicáveis da ABNT”, Maria Helena (ABLP) propõe a sugestão apresentada pela Márcia Morel (H.G.  PIRAJUSSARA) da inclusão de “padrões internacionalmente aceitos, definidos pela Organização Mundial de Saúde” e Maeli (SLU/BH e ABLP) sugere incluir  “e de limpeza urbana, quando existentes” e “ Normas técnicas municipais”, ficando a redação “ Art. 6° - Os resíduos de serviços de saúde serão acondicionados, atendendo às exigências da legislação de meio ambiente e saúde, e de limpeza urbana, quando existentes, e as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e, na sua ausência, aos padrões internacionalmente aceitos, definidos pela Organização Mundial de Saúde.”  Maeli (SLU/BH e ABLP) apresenta um artigo  sobre armazenamento de resíduos que, após contribuições do GT, ficou extensivo a armazenamento temporário com a seguinte redação: “ Art. 7  - O armazenamento temporário, quando couber, e o armazenamento externo dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados em abrigos próprios e exclusivos, com aspectos construtivos, de localização e uso, atendendo às exigências da legislação de meio ambiente, de saúde e de limpeza urbana, quando existentes, ou as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.”  O artigo 7 ° (8 ° na Resolução 283/2001) teve inclusão, na Minuta 3, de sugestão da Maeli (SLU/BH e ABLP):  “normas técnicas ... dos Estados, municípios e Distrito Federal” e “ segurança e saúde do trabalhador” . Maria Helena (ABLP) esclarece que o transportador é licenciado, o veículo não. Andréa (FEPAM-RS) diz serem os resíduos licenciados em nome do transportador. Dayse (P.M. CURITIBA/ANAMMA SUL)  fala da formatação diferente do artigo, propondo padronização. Volnei (H.G. CONCEIÇÃO/RS) questiona se deve haver limitação para “quantidade isenta” para coleta licenciada de resíduos perigosos. Maria Helena (ABLP) fala dos procedimentos que existem nas normas da ABNT e que não estão contemplados na Lei dos Transportes Perigosos do Ministério dos Transportes. Diz faltar legislação específica nos Estados. Propõe a permanência das “Normas da ABNT” ou municipais, quando houver. Mauro (ONG’S SUL) propõe seja estabelecido um fórum para criação de normas. Maria Helena (ABLP), Andréa (FEPAM/RS) e Maeli (SLU/BH e ABLP) compatibilizam  um texto para o artigo. Tânia (MMA/SQA) questiona se não vai haver padronização de cor do veículo e acrescenta que a Norma da ABNT permite uso de veículo compactador. Defende completar o texto com alguns critérios tendo tido a aprovação do GT. Ficou, portanto, encarregada de desenvolver um texto para ser incluído como Anexo. O artigo 8  teve a redação: “ Art. 8 ° - A coleta externa e o transporte dos resíduos a que se refere esta Resolução, para garantir a proteção ao meio ambiente, à saúde pública, à segurança e saúde do trabalhador, deverão ser realizados em veículos apropriados, de acordo com as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, atendendo as condições e restrições estabelecidas em legislação específica do Ministério dos Transportes, quando couber, ou de acordo com o estabelecido pelos órgãos ambientais estaduais ou municipais competentes ou em conformidade com as normas da ABNT.” O artigo 9 ° foi adotado com a redação da Minuta 3 e inclusão pela Maeli (SLU/BH e ABLP) de “segurança e saúde do trabalhador.” A redação adotada foi: “ Art. 9 ° - As instalações para transferência de resíduos de serviços de saúde, a que se refere esta Resolução, quando forem necessárias, devem ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade com a legislação pertinente, de forma a garantir a proteção do meio ambiente e da saúde pública e da segurança e saúde do trabalhador e funcionar apenas para a transferência imediata dos resíduos do grupo A de um sistema de transporte para outro, não sendo permitida acumulação de resíduos de serviços de saúde nas mesmas.”  Foi sugerido que na próxima reunião dos dias 18/11/03 e 19/11/03 os textos e sugestões fossem apresentados na horizontal para facilitar a visualização na tela. A reunião encerrou-se ás 17:00 horas, ficando para próxima revisão o texto a partir do Artigo 10. Brasília, 21 e 22 de Outubro de 2003, Maeli Estrêla  Borges, Relatora do GT CONAMA/Revisão da Resolução N° 283/2001.

